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O BOLETIM DIGITAL MUNICIPAL (LEI Nº 2739/94 / LEI Nº 5487/17)
 É UMA PUBLICAÇÃO OFICIAL DA PREFEITURA DE VALINHOS

www.valinhos.sp.gov.br

Jornalista Responsável: Marcilene Mangini- Mtb.: nº 22.456

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certificada Digitalmente

Objeto: prorrogação da vigência por 12 meses
Valor: R$ 68.690,52 (sessenta e oito mil seiscentos e noventa reais e cin-

quenta e dois centavos)
Processo nº 117/2021
Modalidade: Pregão Presencial nº 05/2021
Data da Assinatura: 12/11/2024

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Bruna Geratto Borges
Diretora Legislativa e de Expediente

Terceiro Aditamento ao Contrato nº 16/21
Contratante: Câmara Municipal de Valinhos
Contratada: PRINT MAILING COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSISTÊN-

CIA TÉCNICA LTDA.
Objeto: prorrogação da vigência por 12 meses
Valor: R$ 9.019,92 (nove mil e dezenove reais e noventa e dois centavos)
Processo nº 168/2021
Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2021
Data da Assinatura: 12/11/2024

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Filipe Luiz Amaral Soares
Diretor de Infraestrutura e Serviços

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Audiência Pública para apresentação e debate do Projeto de Lei nº 
68/2024.

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Pú-
blicos, pelo presente Edital, tornam público que na Quinta-Feira, 05 de dezembro 
de 2024, com início às dezenove horas, no Plenário “Ulysses Guimarães” da Câ-
mara Municipal de Valinhos, sito à Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59, bairro 
Residencial São Luiz, será realizada Audiência Pública para apresentação e debate 
do Projeto de Lei nº 68/2024, que “Altera dispositivos da Lei nº 6.574, de 29 de 
dezembro de 2023 e da Lei nº 6.573, de 29 de dezembro de 2023, na forma que 
especifica”, em concordância com o artigo 182 da Constituição Federal; artigo 180, 
inciso II, da Constituição Estadual; artigo 5º, incisos IX e XXVI e artigo 8º, inciso XII, 
da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal nº 6.573/23 (Plano Diretor) e Lei Federal 
nº 10.257/01 (Estatuto da Cidade).

O projeto de lei encontra-se à disposição para consulta pública na página 
eletrônica <www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A Audiência também será transmitida ao vivo através dos seguintes canais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos”);
b) Facebook da Câmara (www.facebook.com/camaramunicipal.devalinhos).
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
d) canal 9 da “Vivo TV”.

Casos omissos serão decididos pela Mesa.

Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do 
telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 05 de novembro de 2024.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos

Thiago Samasso
Presidente da

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública para apresentação e debate do Projeto de Lei Orça-
mentária Anual (LOA) para o exercício de 2025

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Finanças e Orçamen-

to, pelo presente Edital, tornam público que na quarta-feira, 27 de novembro de 
2024, com início às dezenove horas, no Plenário “Ulysses Guimarães” da Câmara 
Municipal de Valinhos, sito à Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59, bairro Residen-
cial São Luiz, será realizada Audiência Pública para apresentação e debate do Projeto 
de Lei nº 90/2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exer-
cício de 2025”, em concordância com o artigo 48, § 1º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O projeto de lei encontra-se à disposição para consulta pública na página 
eletrônica <www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A Audiência também será transmitida ao vivo através dos seguintes canais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos”);
b) Facebook da Câmara (www.facebook.com/camaramunicipal.devalinhos).
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
d) canal 9 da “Vivo TV”.

Casos omissos serão decididos pela Mesa.

Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do 
telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 04 de outubro de 2024.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos

Antonio Soares Gomes Filho
Presidente da

Comissão de Finanças e Orçamento

Ata da Reunião do Fórum Permanente de Inovação, Ciência e Tecno-
logia
Data: 23 de outubro de 2024
Local: Câmara Municipal de Valinhos

Considerações Preliminares:
• Considerando o Decreto Legislativo nº 23, de 22 de outubro de 2024, que 

instituiu o Fórum Permanente de Inovação, Ciência e Tecnologia.
• Considerando o Ato nº 03, de 23 de outubro de 2024, que nomeou os vere-

adores André Leal Amaral (coordenador), Franklin Duarte de Lima e Luiz Mayr Neto 
como membros do Fórum.

• Considerando reuniões prévias com empresários locais que sugeriram a ne-
cessidade de ampliar os debates em torno de inovação, ciência e tecnologia.

• Considerando a proposta de apoio de empresários para a realização de um 
evento sobre inovação, ciência e tecnologia em 2024.

Deliberações da Reunião:
Os membros do Fórum Permanente de Inovação, Ciência e Tecnologia 

reuniram-se e deliberaram pela organização de um evento, a ser realizado no dia 
28/11/2024, com a participação de empresários, membros do poder público e lideran-
ças do setor de inovação.

1. Data e Local do Evento:
◦ Data confirmada: 28 de novembro de 2024.
◦ Local sugerido: SENAI de Valinhos.
2. Responsabilidade Financeira:
◦ A Câmara Municipal de Valinhos não terá envolvimento financeiro na or-

ganização do evento.
◦ Ficou acordado que o coordenador do Fórum será responsável por buscar 

apoio de empresários para patrocínios que possam cobrir as despesas do evento.

Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e eu, José Sebastião 

Ribeiro dos Santos, lavrei a presente ata na função de secretário, que será assinada 
pelos membros presentes.

Valinhos, 23  de outubro de 2024.

André Leal Amaral
Vereador Coordenador 

Fórum Permanente de Inovação, Ciência e Tecnologia 

Franklin Duarte de Lima
Vereador membro

Fórum Permanente de Inovação, Ciência e Tecnologia 

Luiz Mayr Neto
Vereador membro 

Fórum Permanente de Inovação, Ciência e Tecnologia


